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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Neci  DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III  - Assuntos Gerais e Administrativos

          1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS
   

 1.1.0.   Do Secretária da Casa Civil

Nº 135, de 13 MAR 2007

O Secretário da Casa Civil,, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário de Defesa Social, do 1º Ten PM José Rogério Diniz Tomaz, do 1º Ten 
PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, do 3º Sgt PM Gutemberg Carneiro da 
Cunha e do Sd PM Jair Saraiva de Arruda, para, em Aracajú-SE, no período de 
17  a  24  MAR  2007,  ministrarem  instruções  de  Gerenciamento  de  Crises, 
Negociação,  Tiro  Tático,  Entradas  Táticas  e  Procedimento  com  Artefatos 
Explosivos, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)
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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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2  –  Ao  Ajudante  Geral  que  providencie  a  inclusão  de  todas  as 
publicações de sua responsabilidade no referido site;

3  –  Os  órgãos  citados  devem  utilizar  a  ferramenta  criada  pelo 
CPD/PMPE para realização das tarefas, mantendo sempre vínculo técnico com 
aquele Centro;

4  –  Informar  a  todos  os  interessados  em  participar  do  site  que 
mantenham contato com o CPD, visando disponibilizar  suas inclusões após a 
análise deste Comando Geral via DAL.  (Nota nº 000/2007/CPD).

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Respondeu-lhe Jesus: Também está escrito: Não tentarás o Senhor, 
teu Deus. (Mateus 4:7).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho 

1.1.1.   Deliberação

Nº 033/05
Origem: 2ªCPDPM
Aconselhado: Sd PM Mat. 602684/2º BPM, Geraldo Rufino da Silva 
Fato apurado:  "por haver, no dia 05 JUL 03, por volta das 15h30, na Rua do 
Jasmim, nº 34, Bairro de Paratibe, na Cidade de Paulista – PE, ameaçado seus 
familiares em sua residência e ao receber determinação da 2ª Ten PM - Roseany 
Fortunato de Albuquerque – Comandante da GT 6000, para se identificar, ter 
declarado graduação falsa, informando que era Sargento da PMPE reformado, 
negando entregar sua identidade funcional e ter resistido a prisão que lhe fora 
decretada no local". Consubstanciado no Parecer nº 078/07-GAJ, de 14 MAR 07 
e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 
(CDMPE)  aplico  a  pena  disciplinar  de  21  (vinte  e  um)  dias  de  detenção ao 
Aconselhado por haver infringido o que dispõe o Art. 128 (transgressão média e 
leve), com a agravante do Inciso II, do Art. 25, do CDMPE, devendo cumpri-la a 
partir da publicação em OME a ser designada pelo Diretor de Pessoal da PMPE, 
o qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral para as medidas decorrentes. Recife, 14 MAR 07. 

(Transcrita do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)
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                Nº 200, de 26 MAR 2007

                O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

               R E S O L V E:
 
I - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo  de  Defesa  Social,  do  Ten  PM Carlos  Alberto  Pereira  Nascimento 
Medeiros, para, no Rio de Janeiro – RJ, nos dias 28 e 29 MAR 2007, participar 
de  Reunião  da  Câmara  Técnica  do  PROERD,  sem  ônus  para  o  Estado  de 
Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 201, de 26 MAR 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, 

R E S O L V E:

I  - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Especial da Casa Militar,  do Major PM  Milton Luiz 
Dino Sobral, para, em São Paulo – SP, no período de 27 a 31 MAR 2007, tratar 
de assuntos de interesse da referida Secretaria Especial.

(Transcrita do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

1.2.0.   Da Corregedoria Geral
 

Nº 078/2007
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor 

do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 1084, de 08 JUL 05 - BG nº 131, de 14 
JUL 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o 1º Sgt PM Mat. 14473-8, José Alves Filho,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  distribuição do processo à  5ªCPDPM, Tombo nº 
044/07,  visando apurar  a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife,  em 13 
MAR 07. 

(Transcrito do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)
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Nº 079/2007
 
O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; considerando o teor 

do  Provimento  Correcional  nº  002/2005-DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
Considerando os termos da Portaria nº 1673, de 11 OUT 06 - BG nº 195, de 19 
OUT 06, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, “a”, “b” e 
“c”,  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  2º  Sgt  PM Mat.  31748-9/18º  BPM, 
Veronaldo Emiliano Albuquerque, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  3ª CPDPM, Tombo nº 
045/07, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 13 MAR 
07.
 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 

Nº 405, de 23 MAR 2007
 

               EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio”
 
              O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  
Art.  101,  Inciso  I,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

              R E S O L V E: 

              I - Licenciar “Ex-Officio” do serviço ativo da PMPE, a/c de 15 JAN 95, 
para  efeito  de regularização,  de  conformidade  com o que  dispõe o  Art.  109, 
Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), o Sd PM Mat. 920583-7/4º BPM, Sandriel Roseno da Silva, praça de 
22 JAN 92, filho de Sebastião Roseno da Silva e de Maria da Silva Roseno, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 992920, expedido pelo 
Ministério do Exército, por haver sido matriculado na Escola de Sargentos das 
Armas (ESA) e, em conseqüência, incorporado às fileiras do Exército Brasileiro 
em 15 JAN 95; 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado;

(Transcrita do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.
Conselheiro  em  exercício  Ruy  Ricardo  W.  Harten  Júnior  -  Presidente  da  1ª 
Câmara em exercício
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador Geral

(Transcrita do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico Processo  022/07,  Objeto:  Fornecimento de Suprimentos  de 
Informática. Proponentes Vencedoras: 01) Alves & Lima Ltda; 02) Cil Com. de 
Informática Ltda; 3) Jamaica Dativo da Silva; 04) Simone Maria de Barros-ME.

Pregão  Eletrônico  processo  024/07,  Objeto:  Material  para  Construção, 
Acabamento,  Elétrico  e  Hidráulico.  Proponentes  Vencedoras:  01)  Armazém 
Comercial Novo Lar; 02) Casa do Impermeabilizante; 3) Eletricom Com. de Mat 
Elet. Ltda; 04) Energia Mat. Elet. de Construção Ltda-Me; 05) Nordescon;

Maiores  informações,  acessar  relatório  final  do  Pregão,  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br
 

(Transcrito do DOE nº 057, de 24 MAR 2007)

5.0.0.   CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

5.1.0.   Parque de Informática da PMPE – Página Web

Este Comando Geral, informa que a nova página da PMPE na WEB 
desenvolvida  pelo  CPD/PMPE  foi  atualizada  e  encontra-se  disponível  no 
endereço www.pm.pe.gov.br/cpd. 

Os órgãos envolvidos com o uso da ferramenta na Internet com a 
necessidade de alimentação de informações devem manter contato pessoal com o 
CPD/PMPE, objetivando tomar conhecimento das providências para inclusão e 
manutenção dos seus dados.

Em conseqüência determino:

1 – Ao Chefe da 5ª EMG, adoção de providencias para a inclusão de 
notícias de interesse da Corporação a partir desta data;

http://www.pm.pe.gov.br/cpd
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Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-DPE  nº  971,  da 
Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 26 OUT 
00, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 19618-5, 
José Ferreira da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no valor de R$ 
355,33 (trezentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e três centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Soldado PM, em 17 DEZ 97 R$   79,19
Gratifificação de Capacitação Profissional-90% R$   71,27
Gratificação de Representação de Função R$   25,64
Gratificação Auxlio Moradia-95% R$   75,23
Gratificação Especial-20% R$   15,84
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$   40,07
Gratificação Adicional de Insalubridade-18% R$   48,09
Total R$ 355,33

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Auditor Marcos Nóbrega - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  300/07-EMENTA: Legal  a  Transferência, 
“Ex-Officio”,  para  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0605421-3.  Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2878 
do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
21 OUT 06, que Transferiu, “Ex-Officio”, para a Reserva Remunerada, o Cb PM 
Mat. 13306-0, Elias Marques da Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 23 JUL 04, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais proporcionais, da Graduação de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.389,74, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 23 JUL 04 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20% R$    257,36
Subtotal R$ 1.544,16
Valor proporcional calculado à base de 27/30 R$ 1.389,74

03  DE  ABRIL DE 2007 05
___________________________________________________________________

1.4.0.   Do Comando Geral 

Nº 020/DP-2, de 05 MAR 2007
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 15283-
8/17º  BPM, Severino Fernando da Silva,  em virtude de haver  iniciado o seu 
processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite); 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 021/DP-2, de 05 MAR 2007
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 15481-
4/23º BPM, Jair Pereira de Sousa, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite); 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)
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Nº 022/DP-2, de 05 MAR 2007

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 
05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 17954-
0/1ª  CIPM, Carlos Filgueiras  dos Santos,  em virtude de haver  iniciado o seu 
processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite); 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 (Transcrita do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 023/DP-2, de 05 MAR 2007
 

EMENTA: Passa Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Art. 1º, Inciso VIII, Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 c/c o Art. 75, § 1º, 
Inciso III,  alínea "c"  da Lei  nº  6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto  dos Policiais 
Militares) e de acordo com Art. 7º, Inciso I, do Regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 
18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE: o Cap QOA PM Mat. 
14651-0/DGO,  Gilberto  Cabral  da  Silva,  em virtude  de  haver  iniciado  o  seu 
processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II  –  Determinar  que  o  referido  Militar  cumpra  o  expediente 
administrativo  na  Corporação,  visando  atender  os  prazos  estabelecidos  para 
passagem de função e/ou encargo, até a publicação da Portaria de Transferência 
para a Inatividade, em Diário Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, 
de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

03  DE  ABRIL DE 2007 19
___________________________________________________________________

Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  272/07-EMENTA: Legal  a  Transferência, 
“Ex-Officio”,  de  policial  militar  para  a  Reserva Remunerada,  com proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0605461-4,  Acordam à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do  Relator,  que  integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  3007,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  28  OUT  06,  que  Transferiu,  “Ex-Officio”,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  14621-8,  Ednaldo  Malaquias  da  Silva,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 10 
SET 05, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.331,84 (um mil trezentos e trinta 
e  um reais e oitenta  e  quatro  centavos),  ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

Soldo de 3º Sargento PM, em 10 SET 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$    193,02
Subtotal R$ 1.479,82
Valor proporcional calculado à base de 27/30 R$ 1.331,84
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.
Conselheiro em exercício Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  286/07-EMENTA: Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0101085-2,  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da 2ª
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que  Reformou,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  o  Sd  PM  Mat.  16035-0, 
Edvaldo  Ferreira  dos  Santos,  com a fundamentação legal  constante  na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.062,54 (um mil sessenta e dois reais e 
cinqüenta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 18 NOV 06 R$    923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    138,59
TOTAL R$ 1.062,54
 
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (08 AGO 2006).
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  263/07-EMENTA: Legal  a  Portaria  de 
Transferência, “Ex-Officio”, para Reserva Remunerada, de policial militar, com 
proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0605547-3. Acordam, à unanimidade, os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-
FUNAPE  nº  2875,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 21 OUT 06, que Transferiu, “Ex-Officio”, para a Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  13015-0,  Israel  Raimundo  Lopes,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 18 
JUL 06,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 18 JUL 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.

03  DE  ABRIL DE 2007 07
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Nº 026/DP-2, de 06 MAR 2007
 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 1º, Inciso VIII, Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 c/c o Art. 75, § 1º, 
Inciso III,  alínea "c" da Lei  nº  6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto  dos Policiais 
Militares) e de acordo com Art. 7º, Inciso I, do Regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 
18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição de Adidos a  DP/PMPE: o 2º  Sgt  PM Mat. 
22281-0/CAMIL, Marlene Mendes da Cunha Maciel; os Cabos PM Mat. 18380-
6/CSM/MB, Josivaldo Florêncio de Souza; Mat. 15191-2/2º BPM, Clóvis Vidal 
de  Barros;  Mat.  18427-6/CSM/Int,  Romildo  Santos  da  Silva;  Mat.  19160-
4/RPMont, Luiz Alexandre da Silva; Mat. 18627-9/22º BPM, Severino Gomes de 
Freitas; Mat. 19015-2/BPGd, José Roberto Machado Freire; Mat. 14345-6/CFAP, 
Glauto Manoel da Silva; Mat. 19905-2/13º BPM, Claudio Silva Ferreira; Mat. 
13884-3/1º BPM, José Marcos de Andrade; Mat. 13288-8/BPGd, Antônio Izídio 
de Miranda; Mat. 15822-4/ALEPE, Josailton do Nascimento; Mat. 18591-4/2º 
BPM, José Antonio da Silva; Mat. 19057-8/CASIS, Jorge Marcelino dos Santos; 
Mat. 12388-9/CIPOMA, Wellington Correia de Souza; Mat. 15186-6/10º BPM, 
José Carlos Santos da Silva; Mat. 18155-2/RPMont, José Geovan Lima da Silva; 
Mat. 12983-6/BPRp, Avelar Francisco da Costa; Mat. 16448-8/RPMont, Walter 
da Cunha Cavalcanti Mariz; Mat. 15560-8/6º BPM, José Carlos Pereira de Melo; 
Mat.  16960-9/CSM/Int,  Genivaldo  Leite  Ferreira;  Mat.  19167-1/21º  BPM, 
Adejardo Amaro da Silva; Mat. 17623-0/22º BPM, José Elias Rodrigues Filho; 
Mat. 12857-0/7º BPM, José Uiles de Alencar;  Mat. 15575-6/22º BPM, Valter 
Alves de Lima; Mat. 13741-3/10º BPM, Afrânio Florêncio da Silva; Mat. 18658-
9/17º  BPM,  Severino  José  de  Souza Filho;  Mat.  12924-0/20º  BPM, Edvaldo 
Severino da Silva; Mat. 14638-2/1º BPM, José Cosmo Brasileiro de Araújo e 
Mat. 16151-9/2º BPM, Sandoval Vieira da Silva, em virtude de haverem iniciado 
os seus processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedidos; 

II  –  Determinar  que  os  referidos  militares  cumpram o  expediente 
administrativo  na  Corporação,  visando  atender  os  prazos  estabelecidos  para 
passagem de função e/ou encargo, até a publicação da Portaria de Transferência 
para a Inatividade, em Diário Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, 
de 12 AGO 04; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)
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Nº 028/DP-2, de 05 MAR 2007
 

EMENTA: Reversão de Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 1º, Inciso VIII, Decreto nº. 14.412, de 04 JUL 90 c/c os Artigos 78 e 79 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) e de acordo com 
Art. 8º do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 
aprovado por meio do Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 
18, de 05 NOV 81, 

                   R E S O L V E: 

I – Reverter, a/c de 12 FEV 2007, a Qualificação de Oficial Policial 
Militar (QOPM), o 1º Ten PM Mat. 950736-1/Ad. DP, Hudson de Moura Souza, 
o qual se encontrava afastado do serviço ativo da Corporação para exercer cargo 
público  civil  temporário  não  eletivo,  em  comissão,  de  Chefe  do  Hospital 
Regional Dom Moura-Garanhuns/PE; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 162, de 02 FEV 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

Subtenente PM, o 1º Sgt PM Mat. 13825-8, Israel Queiroz Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sgt PM Mat. 13825-8, 
Israel Queiroz Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  252/07-EMENTA: Legal  a  Transferência,  a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0700137-0. Acordam, à unanimidade,  os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3394, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
DEZ 06, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 
13738-3,  Luiz  Vilar  Santana Brasil,  com a fundamentação legal  constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da  Graduação de Subtenente  PM, no valor de R$ 2.196,92 (dois mil  cento e 
noventa  e  seis  reais  e  noventa  e  dois  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 16 DEZ 06 R$ 1.830,77
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    366,15
TOTAL R$ 2.196,92
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.
Conselheiro,  em exercício,  Ruy Ricardo  W.  Harten  Júnior  -  Presidente  da  1ª 
Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros - Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 058, de 27 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  257/07-EMENTA: Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0605952-1. Acordam, à unanimidade,  os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3117, do 
Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 18  NOV  06, 
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Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 07 OUT 
04, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12369-2, 
Plutárco Gonçalves da Rocha, por não ter sido incorporado nos proventos do 
interessado  a  Gratificação  de  Motorista,  conforme  os  termos  do  Parecer  do 
MPCO nº  550/06,  constante  nas  fls.  40 e  41 dos  autos.  Ainda,  determinar  o 
encaminhamento do processo ao órgão de origem para que seja editada nova 
portaria aposentatória, no prazo de 30 dias da publicação da presente decisão, 
sanando a impropriedade.
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 13 MAR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcrito do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº 233/07-EMENTA: Legal  a  Transferência,  a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente.  Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0606075-4,  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3252, do 
Diretor – Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 
DEZ 06, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13307-8,  Vicente Inácio dos Santos,  com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil, seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 02 DEZ 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 22 MAR 2007.
Conselheiro  em exercício  Ruy  Ricardo  W.  Harten  Júnior  -  Presidente  da  1ª 
Câmara em exercício
Auditor Ricardo Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
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III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposenta 
tório.
 

(Transcrita do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 202, de 07 FEV 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cabo PM Mat.14861-0, Wellington Peres da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 14861-0, 
Wellington  Peres  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos desta  promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--
 

Nº 292, de 06 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 13884-3, José Marcos de Andrade. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 13884-3, 
José Marcos de Andrade, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 297, de 06 MAR 2007

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 

Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 14752-4, José Roberto Nunes. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Subtenente  PM Mat. 
14752-4,  José Roberto Nunes,  pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco),  contando-se os  efeitos  desta promoção a 
partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa  oficial  do  Estado  de 
Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)
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Onde se lê:
 "Cb PM Mat. 16222-1, Carlos Aurélio Oliveira Silva".

Leia-se:
 "Cb PM Mat. 16222-1, Carlos Aurélio Alves de Oliveira Silva".

(Transcrita do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

             Nº 473, de 29 MAR 2007

             EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial  proferida nos autos da Ação Ordinária nº 001.2004.008916-0, 
tendo como autor Ricardo Moura da Silva e como réu o Estado de Pernambuco, 
bem como do Expediente n° 2007.0178.000039, de 10 JAN 07, oriundo do Juízo 
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital e Ofício n° 445/2007, de 05 
MAR 07, oriundo da Procuradoria Geral do Estado/Procuradoria do Contencioso,

R E S O L V E:

I  –  Reintegrar  nesta  Corporação  o  Ex-Sd PM Mat.  104954-2/11° 
BPM, Ricardo Moura da Silva, excluído, conforme fez público o BG nº 056, de 
23  MAR 07,  tendo  em vista  a  decisão  que  determinou  sua  reintegração,  na 
graduação  de  Soldado,  conforme  a  Sentença  prolatada  nos  autos  da  Ação 
Ordinária n° 001.2004.008916-0, em 08 JAN 07;

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 
adotem  as  providências  pertinentes  em  suas  respectivas  áreas  de 
responsabilidade,  ressaltando-se  que  não  há  de  se  cogitar,  no  momento,  de 
providências quanto ao pagamento de remuneração atrasada, visto que depende 
de precatório, conforme preconiza a Carta Magna vigente.

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  172/07  -  EMENTA:  Ilegal  a  portaria  de 
transferência de policial militar para a Reserva Remunerada, por não incorporar 
vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0405619-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal  de  Contas  do Estado,  nos termos do voto do Relator,  que integra  a 
presente  Decisão,  em considerar ilegal a Portaria-FUNAPE nº 257,  do  Diretor-
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Nº 322, de 13 MAR 2007
 

                                    EMENTA: Dispensa  e  Designa  Membros  da Comissão de 
                  Licitação do 6º BPM – Jaboatão dos Guararapes

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 
51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 
6º BPM o Cap PM Mat. 910591-3, José Marcos de Souza; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Secretário o Cap PM Mat.02095-8, Wellington Pires de Oliveira; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente e Membro o Maj PM Mat. 1713-2, Reynaldo Santos de Santana e o 1º 
Ten PM Mat.18375-0, Marcos Djalma da Silva, respectivamente; 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° MAR 2007. 

(Transcrito do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

1.4.1.   Errata

Na portaria 167, de 02 FEV 2007, do Comandante Geral da PMPE, 
publicada no DOE  nº 031, de 13 FEV 2007, 

Onde se lê: 
“Cb PM Mat. 13749-9, Cleidoson Barros da Silva.”

Leia-se:
 “Cb PM Mat. 13749-9, Cleidson Barros da Silva".
 

(Transcrita do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Na portaria 1622, de 28 SET 06, do Comandante Geral da PMPE, 
publicada no DOE nº 193, de 11 OUT 2007, 
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Nº 299, de 06 MAR 2007

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 15191-2, Clovis Vidal de Barros. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cb PM Mat. 15191-2/, 
Clovis Vidal de Barros, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 300, de 06 MAR 2007 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 3º 
Sargento PM, o Cb PM Mat. 16971-4, José Carlos da Costa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do Cb PM Mat. 16971-4, 
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José Carlos da Costa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  desta  promoção  a  partir  da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 301, de 06 MAR 2007
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art.101, 
Inciso I,  do Anexo I do Decreto nº  17.589,  de  16 JUN 94 e  considerando o 
Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por  meio de ata registrada no livro 
19, página 328, Sessão  nº 004, de 08 JAN 2007, 

R E S O L V E: 

I  -  Conceder  o  Auxílio-Invalidez  ao  Sd  PM   Mat.  31257-
6/BPChoque, Josias Severino de Menezes , nos termos do Art. 92, Inciso II da 
Lei nº 10.426/90, c/c o Parecer nº 327/02/PGE, de 08 JAN 2007, a/c de 26 DEZ 
06; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990. 

(Transcrita  do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 302, de 06 MAR 2007

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art.101, 
Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o Parecer 
da Junta Superior de Saúde exarado por meio de ata registrada no livro 19, página 
327, Sessão nº 004, de 08 JAN 2007, 
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R E S O L V E: 

I – Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 920020-7/16º BPM, 
Gleison José Falcão de Albuquerque, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/02/PGE, de 08 JAN 2007, a/c de 26 DEZ 06; 

II  –  Condicionar  a  continuidade  da  concessão  do  sobredito  a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; 

III – Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado. 
 

(Transcrito do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 321, de 12 MAR  2007
 

EMENTA: Dispensa,  Designa   e   Reconduz   Membros  da 
                     Comissão  de  Licitação  do   20º   BPM   –   São 
                     Lourenço da Mata

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 
51 em seu parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 
2º da Lei nº11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  o  1º  Ten  PM Mat.  940315-9,  José  Sandro  Mendes 
Costa da qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 20º BPM – São 
Lourenço da Mata; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1813-9, William Carvalho; 

III – Reconduzir o Cap PM Mat 23700-0, Arlindo Pereira da Silva e o 
2º Ten PM Mat. 980462-5, Luiz Carlos Ferreira da Silva para compor a citada 
Comissão na qualidade de Secretário e Membro, respectivamente; 

IV - Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto 
nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° MAR 2007. 

(Transcrito do DOE nº 049, de 14 MAR 2007)


